
O chocolate não é só uma de-
lícia. O seu consumo moderado 
também oferece uma lista de be-
nefícios. E quanto mais cacau na 
fórmula, melhor. Justamente no 
Dia do Cacau (26 de março) e às 
vésperas da Páscoa, confira abai-
xo os pontos positivos relaciona-
dos à iguaria, segundo estudos 
recentes.                                Página B2

um toque de beleza

Secretaria da 
Fazenda lança 
novo portal 
eletrônico
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Briga de 
vizinhos acaba 
em morte em 
Votuporanga
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PREVISÃO DO TEMPO PARA FERNANDÓPOLIS

PREVISÃO DO DIA - 26/12/16

34°

22°

12mm 
60%

chuva

75% 
38%

N 
7km/h

vento

06:41h 
20:03h

Sol e aumento de nuvens de manhã. Pancadas de chuva à tarde. À noite o tempo �ca aberto.

TER - 27/12/16

34°

22°

8mm 
60%

chuva

66% 
36%

NNE 
7km/h

vento

06:42h 
20:03h

Sol e aumento de nuvens de manhã. Pancadas de chuva à tarde e à noite.

QUA - 28/12/16

36°

22°

4mm 
60%

chuva

67% 
37%

NNE 
7km/h

vento

06:42h 
20:03h

Sol e aumento de nuvens de manhã. Pancadas de chuva à tarde e à noite.

QUI - 29/12/16

35°

22°

5mm 
60%

chuva

67% 
37%

NNE 
8km/h

vento

06:43h 
20:04h

Sol e aumento de nuvens de manhã. Pancadas de chuva à tarde e à noite.

SEX - 30/12/16

35°

21°

4mm 
60%

chuva

69% 
39%

N 
11km/h

vento

06:43h 
20:04h

Sol e aumento de nuvens de manhã. Pancadas de chuva à tarde e à noite.

SÁB - 31/12/16

manhã tarde noite umidade sol

manhã tarde noite umidade sol

manhã tarde noite umidade sol

manhã tarde noite umidade sol

manhã tarde noite umidade sol
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PREVISÃO DO TEMPO

NoiteTardeManhã

Sol e aumento de nuvens de manhã. 
Pancadas de chuva à tarde e à noite.

PREVISÃO DO TEMPO PARA FERNANDÓPOLIS

PREVISÃO DO DIA - 26/12/16

34°

22°

12mm 
60%

chuva

75% 
38%

N 
7km/h

vento

06:41h 
20:03h

Sol e aumento de nuvens de manhã. Pancadas de chuva à tarde. À noite o tempo �ca aberto.

TER - 27/12/16

34°

22°

8mm 
60%

chuva

66% 
36%

NNE 
7km/h

vento

06:42h 
20:03h

Sol e aumento de nuvens de manhã. Pancadas de chuva à tarde e à noite.

QUA - 28/12/16

36°

22°

4mm 
60%

chuva

67% 
37%

NNE 
7km/h

vento

06:42h 
20:03h

Sol e aumento de nuvens de manhã. Pancadas de chuva à tarde e à noite.

QUI - 29/12/16

35°

22°

5mm 
60%

chuva

67% 
37%

NNE 
8km/h

vento

06:43h 
20:04h

Sol e aumento de nuvens de manhã. Pancadas de chuva à tarde e à noite.

SEX - 30/12/16

35°

21°

4mm 
60%

chuva

69% 
39%

N 
11km/h

vento

06:43h 
20:04h

Sol e aumento de nuvens de manhã. Pancadas de chuva à tarde e à noite.

SÁB - 31/12/16

manhã tarde noite umidade sol

manhã tarde noite umidade sol

manhã tarde noite umidade sol

manhã tarde noite umidade sol

manhã tarde noite umidade sol

PREVISÃO DO TEMPO PARA FERNANDÓPOLIS

PREVISÃO DO DIA - 26/12/16

34°

22°

12mm 
60%

chuva

75% 
38%

N 
7km/h

vento

06:41h 
20:03h

Sol e aumento de nuvens de manhã. Pancadas de chuva à tarde. À noite o tempo �ca aberto.

TER - 27/12/16

34°

22°

8mm 
60%

chuva

66% 
36%

NNE 
7km/h

vento

06:42h 
20:03h

Sol e aumento de nuvens de manhã. Pancadas de chuva à tarde e à noite.

QUA - 28/12/16

36°

22°

4mm 
60%

chuva

67% 
37%

NNE 
7km/h

vento

06:42h 
20:03h

Sol e aumento de nuvens de manhã. Pancadas de chuva à tarde e à noite.

QUI - 29/12/16

35°

22°

5mm 
60%

chuva

67% 
37%

NNE 
8km/h

vento

06:43h 
20:04h

Sol e aumento de nuvens de manhã. Pancadas de chuva à tarde e à noite.

SEX - 30/12/16

35°

21°

4mm 
60%

chuva

69% 
39%

N 
11km/h

vento

06:43h 
20:04h

Sol e aumento de nuvens de manhã. Pancadas de chuva à tarde e à noite.

SÁB - 31/12/16

manhã tarde noite umidade sol

manhã tarde noite umidade sol

manhã tarde noite umidade sol

manhã tarde noite umidade sol

manhã tarde noite umidade sol

Aline Riscado e Felipe Roque
trocam beijos na praia

Assim como Paolla Oliveira, Petra Mattar e Thaila Ayala, Aline Riscado e Felipe Roque também aproveitaram o dia ensolarado que fez no Rio de 
Janeiro, neste domingo (08), para ir à praia. O casal de atores, que mora no Recreio dos Bandeirantes, na Zona Oeste do Rio, esteve na praia da 
Macumba, na mesma região.   Página B4

celebridades
Os melhores cliques com os destaques 
em eventos e comemorações de Fer-
nandópolis e região estão na coluna So-
cial do caderno Extra Mais. Na foto, a 
bela Jóice Palizoto, que completa ida-
de nova hoje. Confira também o Resu-
mo de Novelas. Páginas B1 e B3

social

Chocolate faz 
bem para a saúde; 
confira
10 benefícios

à  MUDANÇA

Horto Florestal tem novo horário de funcionamento
A Secretaria Munici-

pal de Meio Ambiente 
de Fernandópolis infor-
ma que o Horto Flores-
tal “Dr. Fernando Cos-

ta” tem novo horário de 
funcionamento. A par-
tir desta semana, o lo-

cal fica com portões 
abertos para visitação 
e lazer das famílias das 
8h às 20h, todos os dias 

da semana. A Secre-
taria de Meio Ambien-

te levantou que após 
às 20h e antes das 8h, 
era praticamente ine-
xistente o público no 

local.
Página A8

Comércio de 
seminovos pela 
internet cresce 
quase 3 vezes e 
registra negócios 
de R$ 4,9 bi

Receita libera 
consulta a 
lote residual 
do Imposto 
de Renda

Pedido de 
transferência 
deve ser feito 
até hoje 
nas escolas 
estaduais de 
São Paulo

à  PRAZO FINAL

Quase três meses após a última 
chuva de granizo registrada em Fer-
nandópolis, na tarde de domingo 
(08), mais uma vez a cidade foi atingi-
da por um princípio de temporal que 
deixou prejuízos para alguns mora-
dores. Enquanto todos reclamavam 
do calor intenso das últimas sema-
nas, por volta das 19h uma forte chu-
va de granizo, acompanhada de um 
vendaval, espantou a sensação tér-
mica elevada. No entanto, se por um 
lado alguns comemoraram o refres-
co momentâneo, outros lamentaram 
os danos causados pela chuva. Algu-
mas casas tiveram telhados  arran-
cados pela força do vento.

Página A8

Defesa Civil confirma danos em 
cinco casas pela chuva de domingo
Vendaval com chuva 
de granizo assustou os 
moradores; prefeito visita
residência atingida

à  FORÇA DA NATUREZA

Ao lado, telhas foram arremessadas 
para o meio da rua durante vendaval; 
acima, prefeito André Pessutto visita 
uma das residências atingidas, no 
Bairro Jardim Ipanema

Em visita, deputado Fausto Pinato fica 
“estarrecido” com situação da Prefeitura

Junta Militar inicia inscrições de
alistamento; prazo vai até 30 de junho

 Página A2
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Malaio Faiz Subri 
desbanca Marlone, 
meia do Corinthians, 
e conquista o prêmio 
Puskás de 2016. Subri, 
portanto, é autor do gol 
mais bonito da temporada 
passada do futebol 
mundial. Meia do Penang 
FA obteve a maioria dos 
votos com golaço de 
falta feito na Super Liga 
da Malásia. Jogador 
também superou a jovem 
venezuelana Daniuska 
Rodríguez. Faiz Subri 
recebeu a premiação 
das mãos de Ronaldo 
Fenômeno.

Fisioterapia nas empresas: 
Saúde x Trabalho

l  Por Erica C. S. Tazinaffo
 Fisioterapeuta CREFITO-3 – 47078-F,

Formada em RPG, Mat- Pilates( exercícios no chão), Treinamento Funcional, Ginástica Laboral. Trabalha com equipe multiprofissional 
com especialidades em Acupuntura, Estética facial e corporal e fisioterapia geral pela Fisioterapeuta Renata Ruy Orati, Psicóloga 

profissional Janaina  Marques dos Santos. Telefone: 17-3462-4150. TAZINAFFO & MARQUES e OFICINA DO CORPO

A busca por soluções efica-
zes de controle e comba-
te das doenças ocupacio-
nais, tem sido um grande 

desafio para os empresários e profis-
sionais de saúde que lidam com es-

ta população. Nós fisioterapeutas 
somos armas importantes nesta lu-
ta. A nossa presença dentro da em-
presa facilita as ações preventivas 
e curativas das mesmas, pois me-
diante uma série de dados colhidos 

em avaliações diversas (aplicação 
de questionários, análise da tarefa, 
avaliações posturais, avaliações de 
postos de trabalho etc.) somos capa-
zes de trabalhar distintamente três 
grupos dento da empresa : assinto-

máticos, grupo de risco (pessoas que 
apresentam pré-disposição a desen-
volver patologias) e sintomáticos, e 
desta forma aplicarmos as medidas 
cabíveis de prevenção e cura.

No que diz respeito as ações pre-
ventivas, nós fisioterapeutas atua-
mos incentivando os empregados a 
novos hábitos de vida, desenvolven-
do dentro da empresa uma nova cul-
tura saudável de consciência corpo-
ral e postural, gerando um bem estar 
físico e emocional no ambiente de tra-
balho. Em relação ao processo de cura 
podemos destacar que ter um serviço 
de fisioterapia dentro da empresa é 

de suma importância, pois nós fisio-
terapeutas atuamos tratando os em-
pregados que apresentam patologias 
osteomusculares de origens diversas, 
inclusive ocupacionais. Assim é ofe-
recido ao trabalhador uma maior in-
teração entre tratamento/trabalho, 
gerando maiores condições de uma 
rápida recuperação, pois o tratamen-
to será realizado no próprio local de 
trabalho, evitando que o emprega-
do apresente alguma dificuldade em 
iniciá-lo ou até mesmo conclui-lo por 
situações diversas ( falta de tempo, 
transporte difícil, clínicas afastadas 
de casa ou do trabalho etc.). 

artigo

Argila não substitui 
creme dental

A rede estadual paulista re-
cebe até hoje, dia 10, os pedi-
dos de transferência de es-
tudantes que mudaram de 
endereço no último semestre 
ou têm preferência por uma 
unidade diferente da que es-
tá matriculado. A solicitação 
de “deslocamento” deve ser 
feita em qualquer unidade de 

Ensino Fundamental e Médio 
da região de São José do Rio 
Preto. A orientação da Secreta-
ria da Educação é apresentar, 
no ato do cadastro, documen-
to de identidade (RG ou cer-
tidão de nascimento) e com-
provante de residência atual. 
Alunos menores de 18 anos 
devem estar acompanhados 
dos pais ou responsáveis. A 
aprovação é condicionada ao 

número de vagas por classe e 
ao ciclo atendido. 

O resultado final será divul-
gado no fim do mês. Crianças, 
jovens e adultos que não estu-
daram em escolas estaduais 
em 2016 e querem ingressar 
na rede neste ano ainda po-
dem efetuar a matrícula até o 
início das aulas em qualquer 
unidade de ensino mais pró-
xima.

DIA 02 DE FEVEREIRO: 
INÍCIO DO ANO LETIVO
Neste ano, a rede esta-

dual definiu para 2 de fe-
vereiro o início das aulas 
em todas as unidades do 
Estado de Ensino Funda-
mental, Médio e Educação 
de Jovens e Adultos. O en-
cerramento do primeiro se-
mestre está marcado para 
28 de junho.

A Junta de Serviço 
Militar de Fernan-
dópolis já recebe 
as inscrições dos 

jovens que devem realizar 
o alistamento neste ano de 
2017, o prazo segue até o dia 
30 de junho. O alistamento é 
obrigatório aos jovens do sexo 
masculino que completam 18 
anos em 2017 e também àque-
les que perderam o prazo em 
anos anteriores. Para o alista-
mento, são exigidos originais 
e cópias de RG, CPF, certidão 
de nascimento ou casamen-
to, comprovante de residên-
cia, atestado escolar (cópia 
do boleto da faculdade ou de-
claração da escola) e duas fo-
tos 3x4 recentes (a foto deve 
ser em fundo branco e o rapaz 
deve estar com testa e orelha 
descobertas e barba raspada). 
A estimativa da Junta de Ser-
viço Militar de Fernandópolis 
é que cerca de 460 jovens de-
vem se inscrever no município 

neste ano. Os jovens que per-
derem o prazo pagarão multa 
e taxa. O alistamento militar 
é obrigatório e o descumpri-
mento poderá impossibilitar o 
cidadão a realizar atividades 
legais como: retirar passapor-
te, matricular-se em faculda-
de, ingressar no serviço públi-
co, candidatar-se na carreira 
política, obter registro de tra-
balho com carteira assinada, 
entre outros. O Serviço Militar 
inicial (obrigatório) tem dura-
ção de cerca de 10 meses. O 
objetivo deste trabalho é con-
tribui para a formação do ca-
ráter cívico e da cidadania dos 
jovens brasileiros, introduzin-
do valores éticos, morais, físi-
cos e culturais, difundidos e 
praticados nas Forças Arma-
das. Presentes em todo o ter-
ritório nacional, as Forças Ar-
madas, com o Serviço Militar, 
garantem a representativida-
de geográfica, étnica, social 
e religiosa de seus integran-
tes, interagindo melhor com 
a sociedade. A Junta de Ser-

Junta Militar inicia inscrições de
alistamento; prazo vai até 30 de junho

viço Militar de Fernandópolis 
fica na rua Progresso, n° 413, 
Jardim Paulista, anexo ao Tiro 
de Guerra. O atendimento ao 
público é de segunda a sexta-
-feira, das 8h às 17h. Telefone: 
3442-2317.

DESIGNAÇÃO
A Junta de Serviço Militar de 

Fernandópolis também realiza 
nesta terça-feira, dia 9, a partir 
das 7h, a designação dos rapa-
zes selecionados para o servi-
ço militar neste ano de 2017 no 
município. Cento e cinquenta 
jovens participam de uma sele-
ção complementar para a defi-
nição dos 50 novos atiradores.

Jovens que completam 18 anos em 2017 devem se dirigir à Junta
Militar, localizada na Rua Progresso, n° 413, Jardim Paulista

Pedido de transferência deve ser feito 
até hoje nas escolas estaduais de SP
Solicitação é aberta a estudantes da região de Rio Preto já matriculados na rede estadual e que 
têm intenção de mudar de unidade antes da volta às aulas

 ASSESSORIA DE IMPRENSA

Secretaria Estadual de Educação

Foto: Fabbrice Cobrini/AFP

Uma grande polêmica sur-
giu nas redes sociais após a 
apresentadora Bela Gil pu-
blicar um vídeo no Instagram 
em que mostra a filha Flor, 
de cinco anos, escovando os 
dentes com argila. Pronta-
mente, o Conselho Regional 
de Odontologia de São Paulo 
(CROSP) refutou tal atitude, 
enfatizando que “também 
trabalha em prol da saúde 
bucal da população”. Exa-
tamente por isso, defende 
a utilização de cremes den-
tais fluoretados, assim como 
a Organização Mundial de 
Saúde, da Organização Pan 
Americana de Saúde e o Mi-
nistério da Saúde. A utiliza-
ção do creme dental fluoreta-
do é essencial para o controle 
da cárie. A criança que não 
o utiliza, é privada do bene-
fício anticárie do flúor. Para 
diminuir o risco de fluorose, 
deve-se se usar uma peque-
na quantidade (igual a um 
grão de arroz cozido) de den-
tifrício de concentração con-
vencional (1000-1100 ppm 
de flúor) e a escovação de-
ve ser supervisionada pelos 
responsáveis pelas crianças 
até que elas dominem esses 
cuidados, um processo edu-
cativo como qualquer outro. 

“Assim como no caso da 
cúrcuma, não existe evidên-
cia científica em estudos de 
revisão sistemática que com-
prove a eficácia da utilização 
da argila para evitar cáries e 
doenças na gengiva”, afirma 
o Secretário do Conselho Re-
gional de Odontologia de São 
Paulo, Marco Antonio Man-
fredini. “Outro problema é 
com relação à abrasivida-
de da argila, que diferente-

mente dos cremes dentais, 
não possui concentração de-
finida, o que pode causar o 
desgaste do cemento (estru-
tura que recobre a raiz dos 
dentes), causando proble-
mas como a sensibilidade 
dentinária”. A utilização do 
flúor nos cremes dentais e 
nas águas de abastecimen-
to público possibilita a re-
dução no número de cáries. 
Em média, crianças que utili-
zam o creme dental fluoreta-
do têm 30% a menos de cárie. 
“O flúor vem sendo utilizado 
no mundo há 60 anos e já há 
milhares de artigos cientí-
ficos comprovando os seus 
benefícios para saúde das 
populações”, finaliza o Se-
cretário do Conselho. 

SOBRE O CROSP
O Conselho Regional de 

Odontologia de São Paulo 
(CROSP) é uma autarquia 
federal dotada de persona-
lidade jurídica e de direito 
público com a finalidade de 
fiscalizar e supervisionar a 
ética profissional em todo o 
Estado de São Paulo, caben-
do-lhe zelar pelo perfeito de-
sempenho ético da Odonto-
logia e pelo prestígio e bom 
conceito da profissão e dos 
que a exercem legalmente. 
Hoje, o CROSP conta com 110 
mil profissionais inscritos. 
Além dos cirurgiões-dentis-
tas, o CROSP detém compe-
tência também para fiscali-
zar o exercício profissional 
e a conduta ética dos Téc-
nicos em Prótese Dentária, 
Técnicos em Saúde Bucal, 
Auxiliares em Saúde Bucal e 
Auxiliares em Prótese Dentá-
ria. Mais informações: www.
crosp.org.br
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 ASSESSORIA DE IMPRENSA

Prefeitura de Fernandópolis

O prefeito André Pes-
suto recebeu na 
manhã de ontem 
(09) a visita do De-

putado Federal Fausto Pina-
to. Por mais de uma hora, vá-
rios assuntos foram tratados, 
desde saúde pública à obras 
de infra-estrutura. “O Deputa-
do Fausto Pinato terá grande 
participação na nossa gestão, 
abrindo as portas em Brasília 
para que possamos buscar 

verbas ao nosso município” 
ressaltou Pessuto durante a 
conversa com os secretários. 

Pinato fez questão de ve-
rificar junto ao secretário de 
obras Arthur Höppner como 
estão os andamentos de al-
guns projetos, na qual inclu-
sive Fernandópolis corre o 
risco de perder. O deputado 
também estarrecido com os 
primeiros números financei-
ros que foram deixados para 
a atual administração. “Esta-
mos fazendo este levantamen-
to justamente para evitar que 
a cidade perca verbas. É com 
grande satisfação que estou 
aqui conversando com o An-
dré Pessuto, e sinto nele a von-
tade de resolver os problemas. 
Agora sim, com portas aber-

Em visita, deputado Fausto Pinato fica 
“estarrecido” com situação da Prefeitura
Alguns secretários 
municipais e 
vereadores também 
participaram da 
reunião

Prefeito André Pessuto recepcionou Fausto Pinato ao lado
de secretários municipais e vereadores, em seu gabinete de trabalho

tas, teremos mais facilidade 
de buscas soluções para os 
problemas de Fernandópo-
lis” destacou Fausto Pinato. 

Já visando justamente estes 
importantes contatos com as 
lideranças políticas do Brasil, 
o prefeito André Pessuto via-

ja nesta terça-feira, 10, para a 
cidade de São Paulo. Várias 
reuniões estão sendo agen-
dadas, principalmente na área 

da saúde. Nos próximos dias, 
também estarão sendo pro-
gramadas reuniões para ocor-
rer em Brasília.  
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AUTÓGRAFO DE APROVAÇÃO Nº 002/2017 AO PROJETO DE LEI DO 
EXECUTIVO Nº 002/2017 APROVADO POR UNANIMIDADE EM SESSÃO 
LEGISLATIVA EXTRAORDINÁRIA DO DIA 06 DE JANEIRO DE 2017. 
 
 

SILMAR RIBAS DE SOUZA, PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE INDIAPORÃ, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais conferidas por Lei, FAZ SABER QUE A CÃMARA MUNICIPAL DE 
INDIAPORÃ APROVOU E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 
 
 

“Dispõe sobre autorização para 
abertura de crédito adicional especial 
e dá outras providências”. 

                                 
 

             Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder 
abertura de crédito adicional especial na importância de R$ 115.798,99 (cento e 
quinze mil setecentos e noventa e oito reais e noventa e nove centavos) destinados 
a execução de obras de ampliação da unidade básica de saúde “prefeito José de 
Oliveira Souza” (saldo anulado no encerramento do exercício de 2016), na seguinte 
classificação orçamentária, a saber: 
 
02. PREFEITURA MUNICIPAL 
02.08. Secretaria Municipal de Saúde 
02.08.01 Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0120.1039.0000 Ampliação da Unidade Básica de Saúde 
4.4.90.51.00 Obras e Instalações                                   R$ 115.798,99 
(Fonte de Recurso: 0.05.13) (Código de Aplicação: 300.036) 
 
TOTAL GERAL............................................................................................      R$ 115.798,99 
 

Parágrafo único.   O valor do presente crédito correrá por conta do 
excesso de arrecadação vinculado aos efetivos repasses financeiros fundo a fundo 
por parte do Ministério da Saúde – Fundo Nacional de Saúde. 

 
 Art. 2º Fica ajustado o programa 0120 (Atendimento a UBS) 

incluindo-se o Projeto 1039 (Ampliação da Unidade Básica de Saúde) e demais 
alterações necessárias nas Leis de nº 606/2013 (PPA 2014/2017) e nº 833/2016 
(LDO/2017) com o valor do referido crédito adicional. 
 

 Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

 

 
AUTÓGRAFO DE APROVAÇÃO Nº 004/2017 AO PROJETO DE LEI DO 
EXECUTIVO Nº 004/2017 APROVADO POR UNANIMIDADE EM SESSÃO 
LEGISLATIVA EXTRAORDINÁRIA DO DIA 06 DE JANEIRO DE 2017. 
 
 

SILMAR RIBAS DE SOUZA, PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE INDIAPORÃ, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais conferidas por Lei, FAZ SABER QUE A CÃMARA MUNICIPAL DE 
INDIAPORÃ APROVOU E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 
 
 

“Dispõe sobre autorização para 
abertura de crédito adicional especial 
e dá outras providências”. 

                                 
               Art. 1º- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

proceder abertura de crédito adicional especial na importância de R$ 39.500,00 
(trinta e nove mil e quinhentos reais) destinados a execução financeira do saldo do 
exercício anterior (2016) vinculado ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB), nas 
seguintes classificações orçamentárias, a saber: 
 
02. PREFEITURA MUNICIPAL 
02.10. Secretaria Municipal de Educação 
02.10.01 FUNDEB 60% 
12.361.0161.2033.0000 FUNDEB 60%  - Ensino Fundamental – Ciclo I – 1ª a 4ª série 
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil                           R$ 28.972,05 
(Fonte de Recurso: 0.92.60) (Código de Aplicação: 261.000) 
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil                     R$      527,95 
(Fonte de Recurso: 0.92.41) (Código de Aplicação: 263.000) 
12.365.0161.2032.0000 FUNDEB 60%  - Manutenção da Pré-Escola Municipal – 4 a 6 anos 
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil                           R$ 10.000,00 
(Fonte de Recurso: 0.92.60) (Código de Aplicação: 261.000) 
 
TOTAL GERAL .............................................................................................      R$ 39.500,00 
 

Parágrafo único.   O valor do presente crédito correrá por conta dos 
seguintes recursos: 
 
- superávit financeiro: .............................. (subtotal) .................................      R$ 38.972,05 
 
- superávit financeiro em virtude dos recursos recebidos e rendimentos de aplicação 
financeira ocorridos no exercício de 2016 vinculados ao Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 
(Fundeb)................................................................................................................R$ 38.972,05 

 

 
AUTÓGRAFO DE APROVAÇÃO Nº 004/2017 AO PROJETO DE LEI DO 
EXECUTIVO Nº 004/2017 APROVADO POR UNANIMIDADE EM SESSÃO 
LEGISLATIVA EXTRAORDINÁRIA DO DIA 06 DE JANEIRO DE 2017. 
 
 

SILMAR RIBAS DE SOUZA, PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE INDIAPORÃ, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais conferidas por Lei, FAZ SABER QUE A CÃMARA MUNICIPAL DE 
INDIAPORÃ APROVOU E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 
 
 

“Dispõe sobre autorização para 
abertura de crédito adicional especial 
e dá outras providências”. 

                                 
               Art. 1º- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

proceder abertura de crédito adicional especial na importância de R$ 39.500,00 
(trinta e nove mil e quinhentos reais) destinados a execução financeira do saldo do 
exercício anterior (2016) vinculado ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB), nas 
seguintes classificações orçamentárias, a saber: 
 
02. PREFEITURA MUNICIPAL 
02.10. Secretaria Municipal de Educação 
02.10.01 FUNDEB 60% 
12.361.0161.2033.0000 FUNDEB 60%  - Ensino Fundamental – Ciclo I – 1ª a 4ª série 
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil                           R$ 28.972,05 
(Fonte de Recurso: 0.92.60) (Código de Aplicação: 261.000) 
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil                     R$      527,95 
(Fonte de Recurso: 0.92.41) (Código de Aplicação: 263.000) 
12.365.0161.2032.0000 FUNDEB 60%  - Manutenção da Pré-Escola Municipal – 4 a 6 anos 
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil                           R$ 10.000,00 
(Fonte de Recurso: 0.92.60) (Código de Aplicação: 261.000) 
 
TOTAL GERAL .............................................................................................      R$ 39.500,00 
 

Parágrafo único.   O valor do presente crédito correrá por conta dos 
seguintes recursos: 
 
- superávit financeiro: .............................. (subtotal) .................................      R$ 38.972,05 
 
- superávit financeiro em virtude dos recursos recebidos e rendimentos de aplicação 
financeira ocorridos no exercício de 2016 vinculados ao Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 
(Fundeb)................................................................................................................R$ 38.972,05 

 

 
AUTÓGRAFO DE APROVAÇÃO Nº 003/2017 AO PROJETO DE LEI DO 
EXECUTIVO Nº 003/2017 APROVADO POR UNANIMIDADE EM SESSÃO 
LEGISLATIVA EXTRAORDINÁRIA DO DIA 06 DE JANEIRO DE 2017. 
 
 

SILMAR RIBAS DE SOUZA, PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE INDIAPORÃ, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais conferidas por Lei, FAZ SABER QUE A CÃMARA MUNICIPAL DE 
INDIAPORÃ APROVOU E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 
 
 

“Dispõe sobre autorização para 
abertura de crédito adicional especial 
e dá outras providências”. 

                                 
Art. 1º- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder 

abertura de crédito adicional especial na importância de R$ 169.200,93 (cento e 
sessenta e nove mil duzentos reais e noventa e três centavos) destinados a 
execução de obras de construção do centro de triagem de resíduos sólidos e 
equipamentos (saldo anulado no encerramento do exercício de 2016), na seguinte 
classificação orçamentária, a saber: 
 
02. PREFEITURA MUNICIPAL 
02.04. Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
02.04.02 Departamento de Meio Ambiente 
18.603.0847.1022.0000 Centro de Triagem de Resíduos Sólidos 
4.4.90.51.00 Obras e Instalações                             R$ 169.200,93 
(Fonte de Recurso: 0.02.19) (Código de Aplicação: 100.069) 
 
TOTAL GERAL............................................................................................      R$ 169.200,93 
 

Parágrafo único.   O valor do presente crédito correrá por conta do 
excesso de arrecadação vinculado aos efetivos repasses dos recursos financeiros 
por parte da Secretaria do Meio Ambiente – Fundo Estadual de Prevenção e 
Controle da Poluição em virtude do Contrato BB/FECOP nº 044/2016 firmado com a 
Prefeitura do Município de Indiaporã. 

 
 Art. 2º-Fica ajustado o programa 0847 (Desenvolvimento do 

Meio Ambiente) incluindo-se o Projeto 1022 (Centro de Triagem de Resíduos 
Sólidos) e demais alterações necessárias nas Leis de nº 606/2013 (PPA 2014/2017) 
e nº 833/2016 (LDO/2017) com o valor do referido crédito adicional. 
 
 Art. 3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

 
AUTÓGRAFO DE APROVAÇÃO Nº 003/2017 AO PROJETO DE LEI DO 
EXECUTIVO Nº 003/2017 APROVADO POR UNANIMIDADE EM SESSÃO 
LEGISLATIVA EXTRAORDINÁRIA DO DIA 06 DE JANEIRO DE 2017. 
 
 

SILMAR RIBAS DE SOUZA, PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE INDIAPORÃ, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais conferidas por Lei, FAZ SABER QUE A CÃMARA MUNICIPAL DE 
INDIAPORÃ APROVOU E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 
 
 

“Dispõe sobre autorização para 
abertura de crédito adicional especial 
e dá outras providências”. 

                                 
Art. 1º- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder 

abertura de crédito adicional especial na importância de R$ 169.200,93 (cento e 
sessenta e nove mil duzentos reais e noventa e três centavos) destinados a 
execução de obras de construção do centro de triagem de resíduos sólidos e 
equipamentos (saldo anulado no encerramento do exercício de 2016), na seguinte 
classificação orçamentária, a saber: 
 
02. PREFEITURA MUNICIPAL 
02.04. Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
02.04.02 Departamento de Meio Ambiente 
18.603.0847.1022.0000 Centro de Triagem de Resíduos Sólidos 
4.4.90.51.00 Obras e Instalações                             R$ 169.200,93 
(Fonte de Recurso: 0.02.19) (Código de Aplicação: 100.069) 
 
TOTAL GERAL............................................................................................      R$ 169.200,93 
 

Parágrafo único.   O valor do presente crédito correrá por conta do 
excesso de arrecadação vinculado aos efetivos repasses dos recursos financeiros 
por parte da Secretaria do Meio Ambiente – Fundo Estadual de Prevenção e 
Controle da Poluição em virtude do Contrato BB/FECOP nº 044/2016 firmado com a 
Prefeitura do Município de Indiaporã. 

 
 Art. 2º-Fica ajustado o programa 0847 (Desenvolvimento do 

Meio Ambiente) incluindo-se o Projeto 1022 (Centro de Triagem de Resíduos 
Sólidos) e demais alterações necessárias nas Leis de nº 606/2013 (PPA 2014/2017) 
e nº 833/2016 (LDO/2017) com o valor do referido crédito adicional. 
 
 Art. 3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

 
  

  Plenário José Batista Maldonado, 06 de janeiro de 2017. 
 
 
 
 
 
 

SILMAR RIBAS DE SOUZA 
Presidente 2017/2018 

 
 
 
 
 
 

ALAERTE FÉLIX DA SILVA                 DONIZETH PAULINO DE MENEZES 
                      1º Secretário                                                          2º Secretário 

 
 

 

 

 
 
- redução parcial da seguinte dotação orçamentária: ..... (subtotal)..............R$     527,95 
 
02.10. Secretaria Municipal de Educação 
02.10.01 FUNDEB 60% 
12.361.0161.2033.0000 FUNDEB 60%  - Ensino Fundamental – Ciclo I – 1ª a 4ª série 
Ficha 208: 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil            R$     527,95 
(Fonte de Recurso: 0.02.41) (Código de Aplicação: 263.000) 
 
TOTAL GERAL ................................................................................................    R$ 39.500,00 

 
      Art. 2º-Fica ajustado o programa 0161 (FUNDEB 60 %), 

Atividades 2033 (FUNDEB 60% - Ensino Fundamental – Ciclo I – 1ª a 4ª série) e 
2032 (FUNDEB 60% - Manutenção da Pré-Escola Municipal – 4 a 6 anos) e demais 
alterações necessárias nas Leis de nº 606/2013 (PPA 2014/2017) e nº 833/2016 
(LDO/2017) com o valor do referido crédito adicional. 
 

      Art. 3º-Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

  
  Plenário José Batista Maldonado, 06 de janeiro de 2017. 

 
 
 
 
 
 

SILMAR RIBAS DE SOUZA 
Presidente 2017/2018 

 
 
 
 
 
 

ALAERTE FÉLIX DA SILVA                 DONIZETH PAULINO DE MENEZES 
                      1º Secretário                                                          2º Secretário 

 
 

 

 

 
  

  Plenário José Batista Maldonado, 06 de janeiro de 2017. 
 
 
 
 
 
 

SILMAR RIBAS DE SOUZA 
Presidente 2017/2018 

 
 
 
 
 
 

ALAERTE FÉLIX DA SILVA                 DONIZETH PAULINO DE MENEZES 
                      1º Secretário                                                          2º Secretário 
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ALUGA-SE

APARTAMENTO no Guarujá, na praia da Enseada a 120 
metros da praia, com 3 quartos, sala, cozinha, garagem 
para dois carros. Interessados entrar em contato pelos 
telefones (17) 99758-2188 / 99794-0509.

Três publicações: dias 10, 11 e 12 de Janeiro de 2017.
1ª publicação: terça-feira, dia 10 de Janeiro de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.961.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

REMPO 

ATO DE APOSENTADORIA N° 02/2016 

Dispõe sobre a concessão e homologação da 
Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição do 
Senhor APARECIDA DE FÁTIMA NUNES passos, e  

 dá outras providencias.  '  

Leandro Luchesi Ribeiro Diretor Presidente do Instituto de 
Previdência do Município de Populina, Comarca de 
Estrela d'Oeste, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e  

CONSIDERANDO, o Requerimento da servidora APARECIDA DE FÁTIMA NUNES passos 
pleiteando Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição.  

CONSIDERANDO, o disposto no artigo 40, §1°, inciso 111, lia", da Constituição Federal; artigo 54 
e demais úteis da Lei Municipal nO. 1.107/2006 e art. 58 da Orientação Normativa do MPS/SPS 
n." 02 de 31/03/2009;  

CONSIDERANDO, que depois de analisados pelo Assessor Jurídico deste órgão, os 
documentos constantes do processo de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 
Contribuição, o qual emitiu parecer favorável a sua concessão;  

CONSIDERANDO, a apreciação feita pelo Conselho Administrativo a respeito da concessão 
desta aposentadoria, depois de analisado o devido processo;  

R E S O L V E, 

O SEGUINTE: 

ARTIGO 1°· Fica homologado e concedido Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 
Contribuição da servidora pública municipal SR.a APARECIDA DE FÁTIMA NUNES POSSOS,
brasileira, casada, servidora pública municipal, portadora do RG n.? 26.227.046·8 e do CPF n.? 
098.180.218-43, residente e domiciliado na Rua Ceará, n.? 1.064, na cidade de Populina, 
SERViÇOS GERAIS FEMININO, MATRíCULA 1050, do quadro de servidores públicos, deste 
Município, nos termos do disposto no artigo 40, §1°, inciso 111, lia", da Constituição Federal; 
artigo 54 e demais úteis da lei Municipal nO. 1.107/2006 e art. 58 da Orientação Normativa do 
MPS/SPS n.? 02 de 31/03/2009, e Lei nO 1.232 de 20 de outubro de 2.009 que rege este 
Instituto de Previdência Municipal.  

ARTIGO 2°·  A aposentadoria será concedida com base na última remuneração com paridade 
total, nos termos do art.3° da Emenda Constituciona l n.? 47/2005.  

  

Instituto de Previdência Municipal de Populina 
ESTADO DE SÃO PAULO 
CNPJ 11.463.861/0001-22  

Rua 13 de Maio n°1.211 - CEP:15670-000 - Fone: (17)  3639-9020  

ARTIGO 3°_  Os proventos da aposentadoria serão revistos na mesma proporção e na mesma 
data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, nos termos do art. 
81 da Lei Municipal 1.107 de 11 de maio de 2.006.  

ARTIGO 4°_  Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.  

Populina/SP, 01 dezembro de 2.016.  

LcANÓRO LUCHESI RIBEIRO 
Diretor Presidente do IPREMPO  

Uma publicação: terça-feira, dia 10 de Janeiro de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.961.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Uma publicação: terça-feira, dia 10 de Janeiro de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.961.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2017. 

(PREGÃO Nº 098/2016) 

EMPRESA VENCEDORA: METALGAS VOTUP. COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI- EPP  
OBJETO: ELABORAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE CONCENTRADOR DE OXIGÊNIO E CPAP P/ APNEIA OBSTRUTIVA 
DO SONO COM MÁSCARA NASAL", PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE. 
ITEM 3534 

CÓDIGO
METALGAS VOTUP. COMERCIO  E SERVIÇOS  EIRELI- EPP 
DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO 

UND MARCA QUANT VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

1 007.056.848LOCAÇÃO DE CONCENTRADOR DE OXIGENIO
LOCAÇÃO DE CONCENTRADOR DE AR COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: CAPACIDADE DE 0 A 5 LITROS POR 
MINUTO DE OXIGÊNIO MEDICINAL, SISTEMA INDICADOR DE 
PUREZA DO OXIGÊNIO, FILTRO DE PARTÍCULA NA ENTRADA E 
FILTRO BACTERIOLÓGICO NA SAÍDA, BAIXO CONSUMO 
ELÉTRICO E FÁCIL MANUTENÇÃO; PERFORMANCE ENTRE 96% 
E 92%, DIMENSÕES MÁXIMAS DE ATÉ 70CM DE ALTURA X 50CM 
DE LARGURA X 37CM DE PROFUNDIDADE, PESO MÁXIMO DE ATÉ 
24,5KG; ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA 120V/60HZ OU 220V/60HZ 
DEPENDENDO DO LOCAL DA INSTALAÇÃO; CONSUMO 
ELÉTRICO MÁXIMO 350W; ALARMES PARA FALTA DE ENERGIA, 
PRESSÃO ALTA E PRESSÃO BAIXA; FLUXÔMETRO C/ VAZÃO 0 A 
15 LTS E RODÍZIOS NOS PÉS. ESTANDO INCLUSO OS SEGUINTES 
ACESSÓRIOS: 01 FRASCO UMIDIFICADOR DE OXIGÊNIO DE 
250ML, 01 CATETER NASAL OU MÁSCARA DE VENTURY COM 
TRAQUÉIA PARA TRAQUEOSTOMISADO, COM EXTENSOR DE NO 
MÍNIMO 2 METROS E 01 CILINDRO DE BACKUP COM 
CAPACIDADE DE 10M³ E FLUXÔMETRO COM PRIMEIRA CARGA 
COMPLETA E SEM COBRANÇA PARA A MUNICIPALIDADE, 
SENDO A REPOSIÇÃO POR QUEBRA OU DESGASTE DOS 
ACESSÓRIOS DE RESPONSABILIDADE DO PACIENTE/CUIDADOR. 

SRV FHILIPS 500 109,00 54.500,00

2 007.214.697LOCAÇÃO DE CPAP C/ MÁSCARA NASAL DE SILICONE SRV APEX 20 107,00 2.140,00
VALOR ESTIMADO: R$ 56.640,00 (cinqüenta e seis mil seiscentos e quarenta reais) 
DATA DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 09/01/2017.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses

     Fernandópolis/SP, 09 de janeiro de 2017. 

CIBELE BERGER S. CARBONE 
Gestora da Ata de Registro de Preços. 

Certifico que a cópia deste documento 
Foi afixado em lugar de costume e em- 
Caminhado para publicação na Impren- 
sa Oficial do Município. 
Data: ____/___/____. 
_________________. 

 

Aviso de Licitação
Modalidade: Pregão Presencial

Processo nº 01/17
Pregão nº 01/17

Encontra-se aberto nesta municipalidade o Pregão (Presencial) acima citado para a Aquisição 
de Gêneros Alimentícios para a Alimentação e Nutrição e GLP(Gás Liquefeito de Petróleo) para o 
Município, conforme edital. A sessão do pregão dar-se-á no dia 23 de janeiro de 2017, tendo como 
início o credenciamento das empresas participantes, que ocorrerá a partir das 13:30 horas. O pra-
zo para credenciamento transcorrerá impreterivelmente durante o período de 15 (quinze) minutos a 
partir do horário anteriormente estabelecido e, ao término deste se dará a abertura de envelopes das 
propostas, interposição de lances e demais. Caso seja necessário, a critério do pregoeiro, o prazo de 
credenciamento poderá ser dilatado. As empresas interessadas em participar da referida licitação 
poderão obter maiores informações junto ao Setor de Licitações da Prefeitura, na Rua 13 de Maio, 
1211, Centro. Todos esclarecimentos poderão ser obtidos no endereço supra ou pelo telefone (17) 
3639-9020, bem como no site www.populina.sp.gov.br. Populina, 09 de janeiro de 2017. Adauto 
Pinto – Prefeito Municipal.

Uma publicação: terça-feira, dia 10 de Janeiro de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.961.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

DECRETO Nº 1.642/2017
(QUE DISPOE SOBRE REVOGAÇAO DOS DECRETOS Nºª 

601/2007 E1.637/2016 NA FORMA E MODO QUE ESPECIFICA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS).

DRª. LIVIA LUANA COSTA OLIVEIRA, Prefeita do Município 
de Ouroeste, Comarca de Ouroeste, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento na Constituição da Repú-
blica Federativa do Brasil de 1988 e na Lei Orgânica do Município;

- CONSIDERANDOque atualmente a Gestão Administrativa do 
Município de Ouroeste - SP, não tem interesse em manter vigente 
o ato anteriormente firmado, por motivos de ser inconveniente e/ou 
inoportuno para a AdministraçãoMunicipal;

- CONSIDERANDO o disposto na Súmula 473 (A administração 
pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tor-
nam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, 
por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direi-
tos adquiridos e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judi-
cial) e Súmula 346 (A Administração Pública pode declarar a nuli-
dade dos seus próprios atos), ambas do Supremo Tribunal Federal;

- CONSIDERANDO o dever de obediência do administrador pú-
blico aos princípios administrativos expressos do art. 37, caput, da 
CF/1988, o qual dispõe que “A administração pública direta e in-
direta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 
seguinte: (...)”, bem como que a atual Gestão preza por respeitar e 
cumprir as normas constitucionais e legais vigentes no ordenamen-
to jurídico pátrio;

D E C R E T A:
Art.1ºFica revogado em sua totalidade o Decreto Municipalnº 

601/2007 de 24/07/2007, que outorgou permissão de uso de bem 
municipal eDecreto Municipal nº 1.637/2016, de 26 de dezem-
bro de 2016, na qual fez alterações de clausulas de outorga per-
missão de uso de bem municipal, referente a Lei Municipal nº 
458/2005 e Contrato de Concessão de Direito Real de Uso firma-
do em 24/07/2007, ora alterado passando de pessoa física para pes-
soa jurídica em favor da empresa ELIAS FRANCISCO DA SILVA 
– HOTEL – ME, devidamente inscrita junto ao Cadastro Nacional 
de Pessoas Juridicas – CNPJ nº 11.896.146/0001-83 e Inscrição Es-
tadual nº 791.058.884.111, localizada na Rod. Dr. Percy Waldir Se-
meghini Km 604 – Município de Ouroeste.

Art. 2º - Continuam em vigor, mantidos e inalterados todas 
as formalidades estabelecidas na Lei Municipal nº 458/2005 de 
19/09/2005.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Município de Ouroeste/SP, 05 de janeiro de 2017

DRª. LIVIA LUANA COSTA OLIVEIRA
Prefeita Municipal 

Registrado, afixado e publicado na Prefeitura Municipal em lugar 
de costume na data supracitada.

CELSO LUIZ DA COSTA
Secretário Municipal Administrativo

// --------------//--------------//
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

- DISPENSA DE LICITAÇÃO 01/2017
 Diante dos autos do processo A Prefeita Municipal, Sra. Lí-

via Luana Costa Oliveira , tendo em vista a justificativa apre-
sentada pela Assessoria Jurídica do Município, sobre a contra-
tação direta, fulcrada no inciso IV, art. 24 da Lei 8.666/93, com a 
empresa: IVONICE LOPES DOS SANTOS RUVIERE, CNPJ: 
05.532.152/0001-59, no valor de R$ 161.893,95 (Cento e sessenta 
e um mil oitocentos e noventa e três reais e noventa e cinco Centa-
vos), para aquisição de combustíveis para o mês de janeiro de 2017, 
em caráter emergencial para abastecer os veículos desta prefeitu-
ra e assim garantir o funcionamento dos serviços essenciais, resol-
ve, RATIFICAR a justificativa apresentada, e ordenar sua publica-
ção em cumprimento ao disposto no art. 26 do supracitado diploma 
legal.

Ouroeste, 05 de janeiro de 2017.
Lívia Luana Costa Oliveira

Prefeita Municipal
// --------------//--------------//

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº: 01/2017

CONTRATANTE: Município de Ouroeste -MG.
CONTRATADO: Ivonice Lopes dos Santos Ruviere
OBJETO: Aquisição de combustíveis.
PROCESSO LICITATÓRIO N°: 01/2017
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Dispensa nº. 01/2017.                       
PRAZO: 31/01/2017.
VALOR GLOBAL: R$ 161.893,95 (Cento e sessenta e um mil 

oitocentos e noventa e três reais e noventa e cinco Centavos).
ASSINATURA: 05/01/2017.

Uma publicação: terça-feira, dia 10 de Janeiro de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.961.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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O mercado automotivo apre-
sentou uma queda na venda 
de veículos novos enquanto 
transações de seminovos e 
usados cresceram na inter-
net. O setor é um dos poucos 
que registram crescimento 
no período de crise econômi-
ca no Brasil. As vendas apura-
das de janeiro a dezembro de 
2016 ano somam cerca de R$ 
4,9 bilhões, um crescimento de 
quase três vezes em relação ao 
mesmo período do ano ante-
rior, com R$ 1,7 bilhão. 

Os dados são da platafor-
ma AutoAvaliar, sistema de 
gestão de vendas e estoques 
utilizado em mais de 1,3 mil 
concessionárias de veículos 
e cerca de 20 mil revendedo-

res multimarcas no Brasil. O le-
vantamento mostra ainda que 
o custo médio com as transa-
ções de seminovos e usados 
ficou estável de um ano para 
outro. De janeiro a dezembro 
de 2016, a média foi de R$ 22,5 
mil por automóvel, ante os R$ 
23 mil verificados durante o 
ano de 2015.   

Segundo Daniel Nino, dire-
tor da AutoAvaliar, o mercado 
de seminovos foi, de certa for-
ma, beneficiado com a crise, à 
medida que os gastos dos bra-
sileiros foram direcionados pa-
ra itens mais baratos. Comprar 
um carro usado pode ser uma 
boa oportunidade para satis-
fazer qualquer tipo de bolso e, 
ainda encontrar vantagens. O 
veículo é considerado semino-
vo se estiver abaixo de 30 mil 

A Secretaria da Fa-
zenda do Estado 
de São Paulo lança 
nesta segunda-fei-

ra, 9/1, o novo portal eletrôni-
co na internet. Os usuários já 
podem acessar a nova plata-
forma no endereço portal.fa-
zenda.sp.gov.br. O site agre-
ga tecnologias alinhadas aos 
padrões atuais e possui in-
fraestrutura digital adequa-
da para suportar a expansão 
do conjunto de serviços vir-
tuais colocado à disposição 
dos contribuintes. Para que 
os usuários se adaptem à mu-
dança, o site atual ainda per-
manecerá no ar em funciona-
mento pleno por um período, 
para que os contribuintes pos-
sam se familiarizar com o no-
vo portal e a transição ocorra 
com tranquilidade. Além do 

leiaute aprimorado, os usuá-
rios poderão contar, entre ou-
tras inovações, com a conso-
lidação de todos os serviços 
da Fazenda reunidos por as-
sunto e direcionados confor-
me o perfil: cidadão, empre-
sa ou área do servidor. 

Os serviços disponíveis no 
catálogo online do novo portal 
estão sinalizados com ícones 
que indicam quais deles po-
dem ser concluídos totalmen-
te online, os que são acessí-
veis somente com certificação 
digital, serviços que solicitam 
o login e senha, ou exigem o 
comparecimento em uma uni-
dade de atendimento da Se-
cretaria. Com o objetivo de 
facilitar a navegação, o novo 
portal conta com uma ferra-
menta de busca, capaz de in-
dexar palavras para que, mes-
mo em caso de pequenos erros 
de digitação, a pesquisa seja 

redirecionada para o resulta-
do esperado.

Entre os recursos disponí-
veis na nova plataforma foi 
criada uma arquitetura adap-
tada à tecnologias digitais que 
possibilitem navegação pelo 
site por meio de dispositivos 
móveis como tablets e smar-
tphones. O portal também 
conta com a centralização de 
dados por assunto e interesse, 
para que o usuário possa visu-
alizar na tela todos os serviços 
e dados disponíveis.

A Secretaria da Fazenda, 
sempre atenta à transparên-
cia e ao cumprimento da le-
gislação, dedicou uma área 
especial ao Acesso à Informa-
ção, que tem o objetivo de ex-
por todos os dados sobre o uso 
dos recursos públicos estadu-
ais, permitindo ao cidadão par-
ticipar e fiscalizar a gestão do 
governo. Nessa página estão 

A Receita Federal liberou on-
tem (9) a consulta ao lote mul-
tiexercício de restituição do Im-
posto sobre a Renda da Pessoa 
Física. Ele contempla restitui-
ções residuais referentes aos 
exercícios de 2008 a 2016.

O crédito bancário para 
177.539 contribuintes será re-
alizado no dia 16 deste mês, 
totalizando R$ 370 milhões. 
Desse total, R$ 6,768 milhões 
serão destinados a contribuin-
tes idosos (21.130) e com algu-
ma deficiência física ou men-
tal ou moléstia grave (2.232).

A correção pela taxa Selic do 
valor a ser restituído varia de 
9,92% (para restituições refe-

rentes a 2016) e 91,49% (para 
as de 2008). Para saber se teve 
a declaração liberada, o contri-
buinte deverá acessar a pági-
na da Receita na internet, ou 
ligar para o Receitafone 146.

Na consulta à página da Re-
ceita, pelo serviço e-CAC, é 
possível acessar o extrato da 
declaração e ver se há incon-
sistências de dados identifi-
cadas pelo processamento. 
Nesta hipótese, o contribuin-
te pode avaliar as inconsis-
tências e fazer a autorregula-
rização, mediante entrega de 
declaração retificadora.

A Receita disponibiliza, ain-
da, aplicativo para tablets e 
smartphones que facilita con-
sulta às declarações do Im-

Comércio de seminovos pela internet cresce 
quase 3 vezes e registra negócios de R$ 4,9 bi

As vendas apuradas de janeiro a dezembro de 2016 ano somam
cerca de R$ 4,9 bilhões, um crescimento de quase três vezes em

relação ao mesmo período do ano anterior, com R$ 1,7 bilhão

Levantamento da AutoAvaliar mostra, por 
outro lado, ainda que o valor médio com as 
transações permaneceu estável entre 2015
e 2016, cerca de R$ 22 mil por automóvel  

km rodados e, ainda possuir a 
garantia no primeiro ano.  Os 
benefícios para o comprador 
ter a certeza de que está fa-
zendo um bom negócio são: 
Descontos no preço, seguro, 
desvalorização do carro zero, 
documentação, perdas me-
nores pra quem troca o car-
ro com frequência, economia 
no combustível, pode vir com 

mais equipamentos, perda 
de patrimônio, financiamen-
to e, a garantia da montadora 
que é mantida. “O consumidor 
tem preferido um seminovo, 
com um valor mais em conta, 
já que sabe que vai conseguir 
pagar, do que um veículo zero 
quilômetro, cujas prestações 
podem ser bem mais onero-
sas”, afirma Nino.

Secretaria da Fazenda lança novo portal eletrônico

informações sobre as receitas, 
gastos na manutenção dos ser-
viços públicos, investimentos, 
relatórios da Lei de Responsa-
bilidade Fiscal, compras, con-

tratos públicos e transferên-
cias de recursos, entre outras. 
Também estão acessíveis da-
dos sobre o Balanço Geral do 
Estado, legislação, tributos, 

informações das empresas de 
participação estatal, repasses 
de impostos e materiais para 
consulta com planilhas deta-
lhadas e atualizadas.

Com novo visual e estrutura de acesso aprimorada, os usuários terão mais facilidade e agilidade na navegação

Receita libera consulta a lote residual do Imposto de Renda
posto de Renda Pessoa Físi-
ca e situação cadastral no CPF 
(Cadastro de Pessoa Física).

Com ele será possível con-
sultar diretamente nas bases 
da Receita Federal informa-
ções sobre liberação das res-
tituições do imposto e a situa-
ção cadastral de uma inscrição 

no CPF.
A restituição ficará disponí-

vel no banco durante um ano. 
Se o contribuinte não fizer o 
resgate nesse prazo, deverá 
requer por meio da internet, 
mediante o Formulário Eletrô-
nico - Pedido de Pagamento de 
Restituição, ou diretamente no 

e-CAC, no serviço Extrato do 
Processamento da Declaração 
do Imposto de Renda da Pes-
soa Física.

Caso o valor não seja credi-
tado, o contribuinte poderá 
contatar pessoalmente qual-
quer agência do Banco do Bra-
sil ou ligar para a Central de 

Atendimento por meio do te-
lefone 4004-0001 (capitais), 
0800-729-0001 (demais loca-
lidades) e 0800-729-0088 (te-
lefone especial exclusivo pa-
ra deficientes auditivos) para 
agendar o crédito em conta 
corrente ou poupança, em seu 
nome, em qualquer banco.

Para saber se teve a declaração liberada, o contribuinte deverá acessar
a página da Receita na internet, ou ligar para o Receitafone 146
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
- PROJETO BOM DE ESCOLA, BOM DE ESPORTES -

EDITAL Nº 001/2017 - SMEL
EXTRATO DO EDITAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS, Esta-
do de São Paulo, através da Secretaria Municipal de Esporte e La-
zer, faz saber a todos quantos o presente Edital virem, ou dele co-
nhecimento tiverem, que se fará realizar neste Município, inscrição 
para SELEÇÃO DE TÉCNICOS DESPORTIVOS AMADORES e 
ATLETAS DESPORTIVOS AMADORES, para fazerem parte do 
PROJETO BOM DE ESCOLA, BOM DE ESPORTES mantido pe-
lo Município de Fernandópolis, NO PERÍODO DE 16 A 20 DE JA-
NEIRO DE 2017, nos termos da Lei Municipal nº 2.775, de 27 de 
Maio de 2003, alterada pela Lei Municipal nº 3.243, de 06 de Julho 
de 2007 e Lei Municipal nº 3.307, de 14 de março de 2008.

DIVULGAÇÃO: a divulgação oficial das fases, resultados e 
convocações do Processo Seletivo em questão dar-se-á através de 
avisos e editais publicados na Imprensa Oficial do Município de 
Fernandópolis, bem como afixados na Sede da Secretaria Munici-
pal de Esportes e Lazer, sita à Rua Kazuyoshi Beppu, n° 305 Nú-
cleo da CESP, nesta cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo.

DAS VAGAS: A quantidade de vagas, valor do auxílio financei-
ro, carga horária máxima e atribuições dos integrantes do programa 
são as seguintes:

a) TÉCNICO DESPORTIVO AMADOR:
Vagas Disponíveis: 10 (dez), sendo:
a.1 – 08 (oito) para candidatos graduados em Ed. Física;
a.2 – 01 (uma ) para especialista na modalidade karatê e,
a.3 – 01 (uma) para especialista na modalidade de futsal 
Valor do Auxílio: O Técnico Desportivo Amador receberá por ho-

ra efetivamente trabalhada, auxílio que corresponderá a 2,5% (dois 
e meio por cento) do valor do Padrão “A” da referência “08”, do 
quadro funcional da prefeitura municipal de Fernandópolis, con-
forme tabela de vencimentos e salários da lei Complementar nº 
1.560/90, de 25 de outubro de 1.990, e alterações subseqüentes.

Carga Horária Máxima: 50 (cinquenta) horas mensais;
Atribuições: orientar, supervisionar e lecionar técnicas desporti-

vas de sua especialidade nos Núcleos de Esportes do Município.
b) ATLETA DESPORTIVO AMADOR:
Vagas Disponíveis: 20 (vinte);
Valor do Auxílio: o auxílio financeiro, a ser pago mensalmente ao 

atleta amador, não poderá exceder a 60% (sessenta por cento), do 
valor correspondente do padrão “A” da referência “08”, do quadro 
funcional da prefeitura Municipal de Fernandópolis, conforme ta-
bela de vencimentos e salários da lei complementar nº 1.560/90, de 
25 de outubro de 1.990, e alterações subsequentes.

Carga Horária: Ilimitada, sujeito ao cronograma de treinamento;
Atribuições: participar de treinamentos e competições oficiais 

que representem o município de Fernandópolis, estado de São Pau-
lo, nas suas especialidades esportivas.

DA INSCRIÇÃO: As inscrições estarão abertas e serão realiza-
das no período de 16 A 20 DE JANEIRO DE 2017 nos horários das 
8:00 as 10:30 horas e das 13:00 as 16:30 horas, junto à Secretaria 
Municipal de Esportes e Lazer, situada na Rua KAZUYOSHI BE-
PPU, N° 305 Núcleo da CESP, nesta cidade de Fernandópolis, Esta-
do de São Paulo:

DA SELEÇÃO: Primeira Fase: - análise de Currículo/Titulo e 
Proposta de trabalho na respectiva Área de Atuação e Segunda Fa-
se: - Entrevista dos aprovados na fase de análise de Títulos/Currí-
culos.

DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO: O presen-
te processo seletivo refere-se a uma seleção pública destinada a se-
lecionar TÉCNICOS DESPORTIVOS AMADORES e ATLETAS 
DESPORTIVOS AMADORES, para fazerem parte do “Projeto 
Bom de Escola, Bom de Esportes” mantido pela Prefeitura Muni-
cipal de Fernandópolis, para atuarem até 31 de Dezembro de 2017.

A íntegra do edital está à disposição de todos quantos possa inte-
ressar junto à Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, sita à Rua 
Kazuyoshi Beppu, n° 305 Núcleo da CESP, durante o horário das 
8:00 as 10:30 horas e das 13:00 as 16:30 horas, bem como no site 
oficial do Município: www.fernandopolis.sp.gov.br .

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 05 de janeiro de 2017.
- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTTO CANDIDO -

Prefeito Municipal de Fernandópolis
- OLAVO HENRIQUE PIZZUTTO -

Membro da Comissão
- MÁRCIO DOS SANTOS GULO -

Membro da Comissão
- CLÓVIS APARECIDO RAMOS -

Membro da Comissão
Três publicações: dias 06, 07 e 10 de Janeiro de 2017.
1ª publicação: sexta-feira, dia 06 de Janeiro de 2017.

2ª publicação: sábado, dia 07 de Janeiro de 2017.
3ª publicação: terça-feira, dia 10 de Janeiro de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.961.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

O animal está perdido desde à noite do dia  (07/01/17), 
desapareceu nas mediações dá chácara São Luiz no cór-
rego da Cumbuca, em Ouroeste (a entrada fica próxima ao 
Frigorífico). A cachorra é branquinha com algumas man-
chas pretas, médio porte, se alguém encontrá-la será gra-
tificada! Por favor entre com contato conosco (3843-1497 – 
3843-1628 ou 3843- 2160). 

Cachorra Desaparecida!
(atende por Marry)

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 01/2.017

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS, ins-
crito no CNPJ sob nº 47.842.836/0001-05, com sede à Rua Bahia, 
nº 1264, Centro na cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, 
através da Secretaria Municipal de Cultura, faz saber a todos quan-
tos o presente Edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que se 
fará realizar neste Município o evento denominado “4º EuRiso – 
ENCONTRO INTERNACIONAL DE PALHAÇOS”, entre os dias 
17 e 22 de janeiro de 2017, e encontram-se abertas inscrição pa-
ra patrocínio do evento em questão, junto a Secretaria Municipal 
de Cultura, destinadas a cobrir despesas de custeio do evento supra.

O prazo para inscrição estará aberto NO PERÍODO COMPRE-
ENDIDO ENTRE A PUBLICAÇÃO DO PRESENTE EDITAL 
ATÉ O DIA 12 DE JANEIRO DE 2017.

1. Descrição.
1.1 - O presente EDITAL tem por objeto a aquisição de cotas de 

patrocínio referentes ao evento “4º EuRiso – ENCONTRO INTER-
NACIONAL DE PALHAÇOS”, a realizar-se entre os dias 17 e 22 

Justificativa: Despesa com: Aquisição de peças para reparos nos 
veículos da Secretaria de Obras e Infra-Estrutura e Secretaria de 
Agricultura; Serviços de lavanderia para uso do UPA- Unidade de 
Pronto Atendimento; Aquisição de ventiladores de teto para uso no 
novo prédio do Arquivo Municipal; Contratação de serviço de in-
ternet para a Secretaria de Assistência Social; Aquisição de recarga 
de oxigênio medicinal para uso no UPA- Unidade de Pronto Atendi-
mento; Aquisição de fita FX 2190 utilizada na impressora do setor 
de Compras; Aquisição de medicamentos para pacientes sob pro-
cesso judicial; Aquisição de peças, recarga de gás e serviço de mão 
de obra para conserto do trator New Holland da Secretaria de Agri-
cultura; Serviço de guincho para transporte do veículo n°127 da Se-
cretaria de Obras e Infra-Estrutura; Aquisição de peças para reparos 
nos Caminhão Ford Cargo da Secretaria de Agricultura e da Secre-
taria de Obras; Aquisição de materiais de construção e reparos di-
versos para uso em obras de várias Secretarias desta municipali-
dade; Aquisição de pastas AZ para uso na Secretaria de Gestão e 
Planejamento.     Tendo em vista a dificuldade encontrada no início 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS
CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS

De acordo com o artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFI-
CA-SE as alterações na Ordem Cronológica de Pagamentos, a sa-
ber:

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS 

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS 

De acordo com o artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFICA-SE as alterações na Ordem 
Cronológica de Pagamentos, a saber: 

Razão Social Empenho Nota Fiscal Valor Bruto 

Dela Rovere & Cia Ltda. 11059; 
11097 

1245592; 
1245595 

R$ 121,00;  
R$ 281,00 

Maxihotel Lavanderia Profissional Ltda. 8743/2 1180 R$ 494,26 
Ventisol Indústria e Comércio S/A 8628 198368 R$ 243,00 

Fernando Oliveira Cambuhy Informática ME 
5238/4; 
5238/3 

334;  
333 

R$ 129,68;  
R$ 64,84 

Oxijales Comercial e Distribuidora Ltda. ME 8032/3 2770 R$ 240,00 
Info & Trade Computadores Ltda. ME 10725 1524 R$ 100,00 

Drogaria Central de Fernandópolis Ltda. 

10222/1; 
10221/2; 
10221/3; 

10209 

379;  
376;  
377;  
378 

R$ 101,40;  
R$ 449,40;  
R$ 449,40;  
R$ 1.073,60 

Abbvie Farmacêutica Ltda. 
11137; 
11134 

31454; 
31455 

R$ 1.080,90; 
R$ 9.985,96 

Agile Fernandópolis Manutenção Automotiva 
Ltda. ME 

11069; 
11070; 
11072 

748;  
749;  
750 

R$ 200,00;  
R$ 504,00;  
R$ 250,00 

Aureo Siqueira Calori ME 11147 157800060 R$ 355,00 
Tabarine Peças e Assessórios Automotivos Ltda. 
ME 

11060 45 R$ 70,00 

Lucimar Aparecida Saves de Lima ME 11152 3264 R$ 255,90 
Virginio & Filhos Ltda. ME 11160 1614 R$ 535,00 
Leonardo Henrique Batista Lima ME 9900 1944 R$ 194,00 

Lima & Vieira Fernandópolis Ltda. ME 
11154; 
11167 

1400;  
1401 

R$ 254,61;  
R$ 679,80 

Fragnari Distribuidora de Medicamentos Ltda. 10095/2 38649 R$ 765,00 

Justificativa: Despesa com: Aquisição de peças para reparos nos veículos da Secretaria de Obras 
e Infra-Estrutura e Secretaria de Agricultura; Serviços de lavanderia para uso do UPA- Unidade 
de Pronto Atendimento; Aquisição de ventiladores de teto para uso no novo prédio do Arquivo 
Municipal; Contratação de serviço de internet para a Secretaria de Assistência Social; Aquisição 
de recarga de oxigênio medicinal para uso no UPA- Unidade de Pronto Atendimento; Aquisição 
de fita FX 2190 utilizada na impressora do setor de Compras; Aquisição de medicamentos para 
pacientes sob processo judicial; Aquisição de peças, recarga de gás e serviço de mão de obra 
para conserto do trator New Holland da Secretaria de Agricultura; Serviço de guincho para 
transporte do veículo n°127 da Secretaria de Obras e Infra-Estrutura; Aquisição de peças para 
reparos nos Caminhão Ford Cargo da Secretaria de Agricultura e da Secretaria de Obras; 
Aquisição de materiais de construção e reparos diversos para uso em obras de várias Secretarias 
desta municipalidade; Aquisição de pastas AZ para uso na Secretaria de Gestão e Planejamento.     
Tendo em vista a dificuldade encontrada no início desta gestão, como dívida alta de curto prazo, 
bem como a necessidade de manter os serviços essenciais a municipalidade, é que faz a presente 
alteração da ordem cronológica.  

Fernandópolis, 09 de Janeiro de 2017.  

Sebastião Carlos Besteti –  

Secretario Municipal da Fazenda 

de janeiro de 2017.
1.2  - Os valores e as cotas seguem abaixo descritas, com seus va-

lores e participações referentes a cada cota, da forma que segue: 
a) Cota 1 - Colaboração - R$ 500,00 - Inclusão da logomarca da 

empresa nos panfletos, folders da programação do evento, no hot si-
te do evento e na fanpage (Facebook).

b) Cota 2 - Colaboração - R$ 800,00 - Inclusão da logomarca da 
empresa nos panfletos, cartazes, folders da programação do even-
to, no hot site do evento e na fanpage (Facebook). Nome da empre-
sa citado na cerimônia de abertura do evento e abertura dos espetá-
culos.

c) Cota 3 - Colaboração – Água (Oferecimento de 500 garafas de 
500 mL de água e 20 galões de 20L) - Inclusão da logomarca da 
empresa nos panfletos, cartazes, folders da programação do even-
to, no hot site do evento e na fanpage (Facebook). Nome da empre-
sa citado na cerimônia de abertura do evento e abertura dos espetá-
culos.

d) Cota 4 - R$ 1.000,00 - Inclusão da logomarca da empresa nos 
panfletos, cartazes, folders da programação do evento, nos anúncios 
que serão veiculados nos jornais e revistas, no hot site do evento e 
na fanpage (Facebook). Nome da empresa citado na cerimônia de 
abertura do evento e abertura dos espetáculos.

e) Cota 5 - Parceria -  R$ 2.000,00 - Inclusão da logomarca da 
empresa nos banners, outdoors, panfletos, cartazes, folders da pro-
gramação do evento, nos anúncios que serão veiculados nos jornais 
e revistas, no hot site do evento e na fanpage (Facebook). Nome da 
empresa citado na cerimônia de abertura do evento e abertura dos 
espetáculos.

f) Cota 6 - Parceria - Alimentação (Oferecimento de 500 refei-
ções – almoço) - Inclusão da logomarca da empresa nos banners, 
outdoors, panfletos, cartazes, folders da programação do evento, 
nos anúncios que serão veiculados nos jornais e revistas, no hot site 
do evento e na fanpage (Facebook). Nome da empresa citado na ce-
rimônia de abertura do evento e abertura dos espetáculos.

g) Cota 7 - Alimentação (Oferecimento de 500 refeições – jantar) 
- Inclusão da logomarca da empresa nos banners, outdoors, pan-
fletos, cartazes, folders da programação do evento, nos anúncios 
que serão veiculados nos jornais e revistas, no hot site do evento e 
na fanpage (Facebook). Nome da empresa citado na cerimônia de 
abertura do evento e abertura dos espetáculos.

h) Cota 8 - R$ 6.000,00 - Inclusão da logomarca da empresa nos 
banners, outdoors, panfletos, cartazes, folders da programação do 
evento, nos anúncios que serão veiculados nos jornais e revistas, no 
hot site do evento e na fanpage (Facebook). Nome da empresa cita-
do na cerimônia de abertura do evento e abertura dos espetáculos. 
VT compartilhado em redes sócias com a logomarca da empresa.

1.3  As cotas de patrocínio supra se destinam a cobrir despesas de 
custeio do evento em questão.

1.4 - As Empresas deverão manifestar seu interesse até o dia 11 
de janeiro de 2.017, junto à Secretaria Municipal de Cultura, por es-
crito, quando assinarão o contrato respectivo e farão o pagamento, 
se o caso, mediante recolhimento de guia a ser expedida pelo Muni-
cípio.

REGISTRE-SE, AFIXE-SE E PUBLIQUE-SE.
Fernandópolis/SP, 09 de janeiro de 2017.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis
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desta gestão, como dívida alta de curto prazo, bem como a necessi-
dade de manter os serviços essenciais a municipalidade, é que faz a 
presente alteração da ordem cronológica. 

Fernandópolis, 09 de Janeiro de 2017. 
Sebastião Carlos Besteti
Secretario Municipal da Fazenda
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AUTÓGRAFO DE APROVAÇÃO Nº 001/2017 AO PROJETO DE LEI DO 
EXECUTIVO Nº 001/2017 APROVADO POR UNANIMIDADE EM SESSÃO 
LEGISLATIVA EXTRAORDINÁRIA DO DIA 06 DE JANEIRO DE 2017. 
 
 

SILMAR RIBAS DE SOUZA, PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE INDIAPORÃ, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais conferidas por Lei, FAZ SABER QUE A CÃMARA MUNICIPAL DE 
INDIAPORÃ APROVOU E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 
 
 

“Dispõe sobre autorização para 
abertura de crédito adicional especial 
e dá outras providências”. 

                                 
             Art. 1º- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder 

abertura de crédito adicional especial na importância de R$ 7.680,00 (sete mil 
seiscentos e oitenta reais) destinados a execução do programa de incentivo aos 
municípios para adesão à campanha “Todos juntos contra o Aedes Aegypti”, na 
seguinte classificação orçamentária, a saber: 
 
02. PREFEITURA MUNICIPAL 
02.08. Secretaria Municipal de Saúde 
10.304.0120.2025.0000 Manutenção da Vigilância em Saúde 
3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física                         R$ 3.840,00 
(Fonte de Recurso: 0.02.15) (Código de Aplicação: 300.038) 
3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física                         R$ 3.840,00 
(Fonte de Recurso: 0.92.60) (Código de Aplicação: 300.038) 
 
TOTAL GERAL.................................................................................................      R$ 7.680,00 
 

Parágrafo único.   O valor do presente crédito correrá por conta dos 
seguintes recursos: 

 
- Excesso de arrecadação vinculado aos efetivos repasses financeiros fundo a fundo por 
parte da Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo como incentivo aos municípios para 
adesão à campanha “Todos juntos contra o Aedes Aegypti” ............................................         
R$ 3.840,00 
 
- Superávit financeiro em virtude dos recursos repassados pela Secretaria de Estado da 
Saúde de São Paulo como incentivo aos municípios para adesão à campanha “Todos juntos 
contra o Aedes Aegypti” no exercício de 2016 ..............................................................           
R$ 3.840,00 
 
TOTAL GERAL................................................................................................      R$ 7.680,00 

 

 
 
 Art. 2º- Fica ajustado o programa 0120 (Atendimentos a UBS), 

Atividade 2025 (Manutenção da Vigilância em Saúde) e demais alterações 
necessárias nas Leis de nº 606/2013 (PPA 2014/2017) e nº 833/2016 (LDO/2017) 
com o valor do referido crédito adicional. 
 

 Art. 3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

  
  Plenário José Batista Maldonado, 06 de janeiro de 2017. 

 
 
 
 
 
 

SILMAR RIBAS DE SOUZA 
Presidente 2017/2018 

 
 
 
 
 
 

ALAERTE FÉLIX DA SILVA                 DONIZETH PAULINO DE MENEZES 
                      1º Secretário                                                          2º Secretário 
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à  DURANTE O FINAL DE SEMANA

à  NA  REGIÃO

 Da Redação

contato@oextra.net

 LÍVIA CALDEIRA

livia@oextra.net

policiais

Uma jovem de 26 
anos foi presa na 
manhã deste do-
mingo (8), suspeita 

de furtar um estabelecimento 
comercial no Bairro Higienó-
polis. De acordo com a polícia, 
ela teria utilizado uma cha-
ve de fenda para arrombar a 
porta da loja, levando diver-
sas roupas, acessórios femi-
ninos e uma quantia de apro-
ximadamente R$ 100. 

A jovem foi localizada em 
sua residência com os objetos 
furtados, com exceção do di-
nheiro, pois teria gasto com-
prando pedras de crack. A au-
tora confirmou a prática do 
furto, foi presa em flagrante 
e encaminhada a uma cadeia 
pública da região. 

A proprietária da loja esti-
ma um prejuízo de R$ 15 mil. 

SURPRESA
DESAGRADÁVEL

Também durante o final de 
semana, outro furto foi regis-
trado pela PM.  

Ao voltar para casa, na ma-
nhã de sábado (7), um agricul-
tor de 57 anos se surpreendeu 
ao constatar que a porta da 

frente de sua residência ha-
via sido arrombada por crimi-
nosos, que levaram um boti-
jão de gás e uma cesta básica. 
Estima-se um prejuízo de R$ 
300. 

CADÊ MEU CELULAR?
Já no bairro Universitário, 

uma mulher estacionou seu 
veículo, deixando-o destrava-
do. No interior do carro, ela ha-
via deixado seu telefone celu-
lar, um Iphone 6. Ao retornar, 
30 minutos depois, ela se deu 
conta de que o aparelho havia 
sido furtado. O fato ocorreu na 
tarde de sábado (7). A vítima 
disse em depoimento à polícia 
que avalia um dano de aproxi-
madamente R$1.600. 

Estabelecimento comercial do Higienópolis é furtado
Proprietária estima 
um prejuízo de R$ 
15 mil; PM registra 
outros dois furtos

Peças de roupas, bolsas e acessórios furtados da loja foram recuperados pela Polícia

Tudo começou com uma 
simples discussão entre vizi-
nhos, mas acabou em morte 
na tarde do último domingo 
(8) em Votuporanga. Segun-
do a Polícia Militar, um idoso 
de 69 anos matou o vizinho, 
de 32, com uma facada no pei-
to após ser agredido pela víti-
ma com um alicate na cabeça. 

Por volta das 15h15, a Polí-
cia Militar foi acionada para 
atender a ocorrência do cri-
me, que foi assistido pela vi-
zinhança. De acordo com a po-
lícia, o aposentado começou a 
discutir, em frente à sua resi-
dência, com o vizinho. Após 
ser agredido pelo homem e 
atingido na cabeça com um 
alicate, o idoso entrou em casa 
e voltou com uma faca de co-

zinha. Em seguida, atingiu o 
vizinho com um golpe no pei-
to.  A vítima ainda conseguiu 
caminhar por alguns metros, 
mas em seguida caiu. Segun-
do a PM, outro vizinho que es-
tava no local tentou separar a 
briga, mas também foi atin-
gido pelo idoso, ficando leve-
mente ferido.

Moradores do bairro onde 
ocorreu o crime contam que 

os dois já vinham se desen-
tendendo ao longo dos últi-
mos meses.  

A vítima que levou a facada 
no peito foi socorrida e levada 
ao Pronto Socorro, mas não re-
sistiu. O idoso foi preso em fla-
grante por homicídio e levado 
à Delegacia de Votuporanga, 
de onde foi encaminhado pa-
ra a cadeia pública de Guara-
ni d’Oeste.

Briga de vizinhos acaba em morte em Votuporanga
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Apoio:

à  MUDANÇA

 ASSESSORIA DE IMPRENSA

Prefeitura de Fernandópolis

A Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente de Fernan-
dópolis informa que o Horto 
Florestal “Dr. Fernando Cos-
ta” tem novo horário de fun-
cionamento. A partir desta 
semana, o local fica com por-
tões abertos para visitação e 
lazer das famílias das 8h às 
20h, todos os dias da sema-

na. A Secretaria de Meio Am-
biente levantou que após às 
20h e antes das 8h, era prati-
camente inexistente o públi-
co no local.

O Horto Florestal, antigo zo-
ológico municipal, localiza-
-se na avenida Rubens Padi-
lha Meato, Jardim Paraíso e 
conta com quadra de areia, 
playgrounds, quiosque, sa-
nitários e iluminação. Os visi-

tantes estão autorizados a le-
var alimentos e seus animais 
de estimação ao local, desde 
que limpem toda sujeira que 
fizer para manter preservado 
o patrimônio público. O Hor-
to Florestal também é moradia 
de animais da espécie “maca-
cos-prego”, é importante des-
tacar que estes animais não 
devem ser alimentados pe-
los visitantes.

Horto Florestal tem novo 
horário de funcionamento

Quase três meses 
após a última chu-
va de granizo regis-
trada em Fernan-

dópolis, na tarde de domingo 
(08), mais uma vez a cidade foi 
atingida por um princípio de 
temporal que deixou prejuízos 
para alguns moradores. En-
quanto todos estavam recla-
mando do forte calor, por vol-
ta das 19h uma forte chuva de 
granizo acompanhada de um 

vendaval espantou a sensação 
térmica elevada. No entanto, 
se por um lado alguns come-
moraram o refresco momen-
tâneo, outros lamentaram os 
danos causados pela chuva.

Algumas casas foram dani-
ficadas, principalmente os te-
lhados que foram arrancados 
pela força do vento. A Defesa 
Civil da Prefeitura de Fernan-
dópolis confirmou que “rece-
beu do Corpo de Bombeiros o 
comunicado de destelhamen-
to de cinco casas na noite des-
te domingo, causado pela chu-
va; nenhum caso grave. As 
residências atingidas são no 
Bairro Redentor e localizam-
-se nas Ruas Paul Harris, Per-
nambuco e Benjamin Reis, re-
gião Oeste da cidade”.

Ainda segundo a Defesa 
Civil do município, “todas 
as residências atingidas pe-
lo temporal foram visitadas”. 
Confira, na íntegra, a Nota Ofi-
cial encaminhada pela Asses-
soria de Imprensa da Prefeitu-
ra de Fernandópolis:

“A Defesa Civil de Fernandó-
polis informa que recebeu do 
Corpo de Bombeiros o comu-
nicado de destelhamento de 
cinco casas na noite deste do-
mingo, 8, causado pela chuva; 
nenhum caso grave. As resi-
dências atingidas são no bair-
ro Redentor e localizam-se nas 
ruas Paul Harris, Pernambuco 
e Benjamin Reis, região Oeste 
da cidade.

Ainda na noite de domingo, 
a Defesa Civil visitou todas as 

à  FORÇA DA NATUREZA

 JORGE PONTES

jorge@oextra.net

Defesa Civil confirma danos em 
cinco casas pela chuva de domingo
Vendaval com chuva 
de granizo assusta 
moradores; prefeito 
visita residência 
destelhada

Morador registra o granizo que caiu durante a chuva Enxurrada derruba moto de outro morador

residências e nesta segun-
da-feira (09), encaminhou to-
dos os endereços para o CRAS 
(Centro de Referência de As-
sistência Social) e as assis-
tentes sociais do município 
iniciaram acompanhamento 
das famílias.

Um poste de rede primária e 
secundária de energia elétrica 
também se desalinhou, mas a 
concessionária do município, 
Elektro, já fez o reparo.

Caso cheguem outros co-
municados de estragos cau-
sados pela chuva, a Defesa 
Civil fará a análise de cada ca-
so para definir a melhor forma 
de agir.”

Telhas foram 
arremessadas 
para o meio 
da rua com os 
fortes ventos; 
prefeito André 
Pessutto 
visitou uma 
das residências 
atingidas, no 
Bairro Ipanema


